LEI Nº 2696 DE 21 DE MAIO DE 2008.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica alterada a denominação de AVENIDA CAMPESTRE para ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ URBANO RAUBER, a via pública que tem seu inicio na RST 470, terminando no entroncamento com a estrada Municipal Reinaldo Klein em Campestre Baixo.

Parágrafo Único: A denominação da estrada se refere ao trecho pertencente ao Município de Salvador do Sul.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Nº2451 de 22 de outubro de 2003. 

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de maio de 2008.
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